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PRECÃOr"0ür2t!t

Àos &rsscte tHr íro nfu .b nrb do o dc ã)21, o }hmbípb & Cúçfua, por seir Prregociro, Senhor

Alann Sanha Búiíe dc úatdo cm o Docrcb f LlgM?9Jil hvn a prcse#.{fa de Rcgis8o de Prcços

(ARP), rcÊwntc o hgb 0@/2@I, çc eüi;lira rcgüúÍrc Fs pÉ.mú.lcoffiÉq &cÍih ns
Cliusula Primira deú ARP, obsenndas as espeoi@ões, os Feços, s qü&iyos e rs frrrecedores
classiMos ar ffi@ aryacilrdq ü€m €omo, as ctrfrstfu c ouáigõe rüqixo G*lccid6, cqrsituindo-
seêstiôco doodo virnddime okiSrcirnd b púG"

CLÁUflilÁPNEIRÁ
N)OAEÍOED,ffiP*WO§

f . A gesae licitaso tm por otjero ssrisi@ d€ cÊNERos Alll,fiI.üÍclo§ (H{XTIFRUTI), para

erlffil r furo &accimeú r tu &r.cmdar r derr.úd8 dr SêcúÉüi. t**cipot dc Eónção, com

inscri{o co âTÀ pE REGISTRO DÊ nEçO.

1.1 Veooodr reEn SAc{x,Ãí} fnfu cmeÇÕns tTDÂ- pcrsojrr*tice de diÍEib Fi do, C}'{PJ no

04-8?l.l &}lm0l-71, om sodc la Pnçe lbacate Heúúfoo, n" 37, Baüm Cffi, aa tiilede de TrÉe Coraçõ€s -
MG, CEF 77 Al0s}l, !êsE do rtfescffi pr Welllaba Crerrldo dr Silvq hihiÍo, softeiÍo,

empre$rb,Gqt* rEsftk € dmicüirdo à Praçe TanqúÊ ndc*ilo, lo 37, Fdm, Bairro
Celíro' neiHceTrêsCGgõe§-It{GirscrtomBG }8 7Ír557S§§F/ltriaGF 8i3-67.t5É}1.

1.1.1 Planilha de qrd'tetivos e eepecifica@es Écmicas:

Y.r,lllrÁnrcQUAI'T
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Ri$ 1.650,00

R$ 4,40 Rl§ 11.,140,00

Rt$ 3.087,00Rj$ 1029

Abóborâ maÁsa IEiEÊira
qualidade fiÍme futacto sem
lesões de origem ffsica ou
mecânica, em srco

BANANÂ PRÀTÀ - Bmma
pÍú rernrrrh e cobr@
rmiformg polpa firme e iÍtacta;
sem dmos fisir:os e ffiicos,
iseirtos de pütes púAidas,
embalagem em seo plistico
Í€sistente e atóxico.
BATATÁ SÂLSA II\VADA-
Batâta salsa lavrada lisa de
pÍimeirâ qualidade, sem lesões
de orige,m fisica ou oecenica,
não apresentarem raúduras ou
coÍtes na cascA is€úa de pútes

em §lpo

ÚIEJI trIÜ

t|It KG

[B KG

ÍE KG

rcsistere e *óxico.
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Í€sistelrte e stóxico.

- Beterrúa de

fií

primeira qualidade, nova e
lavada; tamanho médio nib
devendo apÍ€s€ntar rachaduras
ou coÍtes na casc4 sem lesões de
origem fisica ou mecânic4
isenta de piltes prfuidas,
embalagem em saco pkístico
resistente e atóxico.

KG 280 Rr$ 4,30 R$ 1.204,00

DE CÂBEÇA -

07

Cebola de cabeça nova, media
de primeira qualidade, com
casca compacta e firme, sem
lesões de origem fisica ou
mecÍlnicq is€xrtâ de portes
pútridas; embalagem em saoo

KG 600 Ri§ 4,70 R$ 2.820,00

Í€sistente e dóxico.

lla

CIIUCHU NOVO - Chuchu
novo sem brotos, de primeira
qualidade, tamaÍúo médio sem
ruptuÍas, não devendo apresentar
racbaduras ou coÍtes na casca;
sem lesões de origern fisica ou
mecânic4 is€ntâ de partes
púhidas, embalagem em saoo

KG 500 R$ 3,80 R$ r.900,00

rresistente e atóxico.
II\EAME DE

liD

QUAIJDADE - kúrame de
primeira qualidade, tamanho
médio a grade; isento de partes
pútridas, em saoo

KG 500 R$ 5,90 R$ 2.950,00

Íesistente e aóxico.
LARÁNJÀ DE

iTü

QUALIDADE - kranja de
primeira deve estar
fresca, íntegra sem traços de
descoloração ou manchas; isento
de danos fisicos ou meciinicos e
partes pútridas; embalagem em
saco plástico Í€sistente e
atóxico.

KG 4.000 Rr$ 3,00 Ri$ 12.m0,00

- Mamão de primeira
qualidade t manho e cor
rmiforme, sem danos ffsicos e
mecânicos, isentos de partes
púaidas, embalagem em siaco

Íesistente ê atóúco.

m KG .t00 R$ 6,s0 R$ 2.600,00

13
MANDIOCA - Mandioca de
pÍimeira qualidade. limoa isenta

KG 500 Rs 3,40 R$ 1.700,00

,l \ t.l
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dê paÍtes pútridas, embalagem
em saco plástico resistente e
aóxico.

- Mracujá de

tl
primeira qualidade, consistência
firme tamanho médio a grande,
isento de lesões ffsicas ou
mecânicas, embalagem em saoo

KG 200 Ri§ 9,50 R$ 1.900,00

resistente e atóxico.

i-E

MELUTICIA - Melancia de
primeira qualidade, tamaúo
médio, deve estar integrq is€nta
de lesões de origecr fisica ou

KG 4.500 Rt$ 2,87 Rr$ 12.915,00

mecaruca e

t7

TOMATE - Tomate de
primeiÍa qualidade, 'nanho
médio, graü médio de
maturaçgo, isento de lesões
fisicas, mec&ricas e pârtcs
pútridas, em saoo

KG 2-s00 R$ 7,00 R$ 17.500,00

Íesistente e atoxico.

TOTÂL: Rl§ 73.ó66,lll|

UNICIPAL DE CATBUQU
DE TIINAS GERII'S

12 Valo total estimado para as futuras e eventuais serviços ou aquisições a senem prestados ou fornecidos

durante a vigência desta ARP: Rl§ 73.ó6ó,00 (Eetcntr e trà mil scircoilor e rersenta e seis reais).

CüWULÁSEGTNDÁ
DÁ IlÁLIDÁDE DOS PREÇOS

2.1 A pÍ€§entÊ Ata de Regisho de Pr,eços terá a validade de 12 (doze) mcse* a partir da sua assinetura.

2,2 Durmte o prazo de validade desta Ata de RegistÍo de Preços, o Município de Cambuquira niio seftí

obrigado a contÍatar o fornecimento dos materiais/pÍ€stação de serviço referidos na Cláusula Primeira
exclusivamente pelo Sistema de Registno de Prcços, podendo fazêJo atraves de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar a

Ata, no ocorrência de alguma das hipotêsês legalmente pf€vistas pora taÍto, gaÍantidos à detentora, nestê caso,

o contaditorio e a ampla defesa

CüUSULATERCEIRÁ
DA UNLTT.AÇ.ãO DAATA DE REGISTRO DE PREÇ6

3.1.1 A Ata de RegisEo de Preços poderá ser utiliada por qualquer órgão ou entidade da Adminisaação
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa consulta ao ÓrSão Gerenciador,

desde que devidamente comprovada à vantagem.

3.12 Os Órgâos e e,ntidades da Administração Púbücq quando desejarem ârer uso da Ata de Registro de

Preçoa deverâo manifuar seu interpsse junto ao Órgao Cerenciaaor <ta Ata, para que esÊe indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serern pna.ticados, obedecida a ordern de classificação.

3.13 A PrefeituÍa Municipal de Cambuquirq órgão gerenciador do SRP, sená responsável pelos atos de

contole e administração da Ata de Regisho de Preços decorrentes desta lioitação e indicanL sempÍe que

Í

solicitado pelos órgilos usrârios, respeitada a ordem de quantitúivos a serem adquiridog os
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fomecedores para os quais serão emitidos os pedidos;

3J O preço ofertado pelas empnesas sign*árias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos

Anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRo DE
PREÇOS n".002/2021.

33 Para cada fomecimento de que tata esta Ata serão observadas, quanto ao pÍaço, às cláusulas e condições

oonstanrss do Edital do PREGÃo PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n" 00212021 qule a

precedeu e integm o presente instrumento de compromisso.
3.4 O preço uniaírio a ser pago por itern sení o constante da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PPGÇOS n'. 0022021, pelas e'mpresas detentoÍas da pres€nte At& as quais tambéÍn a

integÍam.

crlíuflnÁ0qÁRTA
DO L(rcAL E PRÁZO DE ENTREGÁ

4.1 A Ata de Registro de Preços terá vig&rcia de I 2 (doze) meses conados da data de sua assinatuÍa.

42 A vigência dos eventuais firhros contratos estsrá adstrita ao ternpo necessrírio à entegg ao pagamento do

objeto licitado e a vig&rcia do crédito orçamentÁrio, s€mpÍ€ se obcervando o disposto no capú do art. 57 da

l-ai rf 8.ffi11993 e suas posteriores alterações.

43 A entrega do bern/serviço objeto será realizada pelo póprio fomecedor, conforme condições estabelecidas

no Edital de Pregíio no 0O?-12021.

4.4 O fomecimerúo do benr/serviço objeto licitado deverá ser entregue de acordo com as solicitações das

Secretarias envolvidas, duÍante o prazo de vigência desta Ata.

CIÁUSULÁ SUINTA
PRAZ6 E CONDIÇôES PARÁ CONTRATAÇÃO

5.1 A conffição da(s) liciÍant{s) vencedora(s) do presente Pregão sení representada pela expedigão do

Contrato ou instÍumento equivalente (aÉ. 62, capug da Lei no t.66611993), aplicando-se, no que couber

relúivamente à "carta contrato", à "nota de empeúo de despesa", à "autorização de compra", à "ordem de

execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis o disposto no art. 55 da mesara [ri.
52 Ressalta-se que na licitação para Regisüo de Preços não hrí a fase de adjudicação por não se conferir a
expoctativa de diÍ€ito a neúum fornecedor, üsto que uma das poculiaridades desse processo é a nío
obrigetoriedade da contrateçío, conforme aÍt. 15 § 4'da lei n'866ó/93, razão poÍque a Administração se

reserva o direito de não assinar contrato com a licitarÍe vencedora

53 A fsse de adjúicação cedo lugar à fase de Registo maÍerializada nesta Ata, na qual é identificado o
fornecedor com o melhor pmoço;

5.4 Nesta fase de Registro de Preço, a Administraçao convocará o vencedor, ou vencedoreq pora assinar a Ata
de Regisho de Preço, o contrato ou Í€tirar o insírumento equivalente (caÍta-cotrffi, nota de empenho de

despesa, aúorização de mmpra ou ordem de execução de serviço - aÍa.62, capt, da Lei n' E.66d1993) no
prazo estabelecido.

5.5 Os contratos acaso fmnados com fulcro neste processo administativo licitatório poderão ter sua vigência
prorrogada na forma da Lei no t.66ól1993 e suas posteriores alterações.

CüUSI]LASEXIA
DO PÁGAMENTO

6.1 O pagamento será efetivado de acordo com a(s) pÍoposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s)

cotrtÍatada, obsorvado o que c,onsta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de

pagameoto.

62 O pagamento seni efetivado mediante apÍesentaçálo da nota

t;

I
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do órgão Gerenciador, da qual «bve,nÁ constaÍ o nrimero desta licitação,
§ecretria Requisitante;

6.3 O pagamerúo será efetuado em ate 30 (trinta) dias apos a enhega/prêstação dos serviços e apresentaçiío da

nota fiscal na Unidade da Contabilidade.
6.4 Não s€Íão pagos os oüjctos licitados evetrtualm€nte fornecidos ou prestados em desacordo com as

especiÍicações que integram esta ata.

CLÁUSULASETILíA
DÁS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1 A entrrega ou pÍ€stoção do bem/serviço objeto ú ostaftá caracterizada medimte solicitação do @ido do

servigo.

72 O forrpcedor ficaní obrigado a &ndcr todos os pedftios efetuados durante a vigência desta Ata de

Registro de Prego, obs€rvados os quâÍrtitativos estabelecidos.

güUSULAonAVA
DASPENÁUDÁDES

8.1 As san@s e peiralidades çe poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada siio as prrevistas na Lei Federal

n" 10.520, de 17 de júho de 20O2, na ki Federal n" 8.666, de 2l de juúo de 193, neste PÍ€gão e no

Conüato.

E2 A recusa injustificada err assinar o Cootrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo

Órgão Gerenciador, bem como o afraso e a inexecução parcial ou total do Contato ou o instrumento

equivalente, câracterizaÍão o descumprimento da obrigação assumida e permitiriio a aplicaçilo das seguinês

sanções pelo Órgão Gerenciador:

8.2.I Advertência, que sení aplicada sempre por escrito;
E22 Multas;

E23 Cancelamento da Ata de Registro de Preço ou rescisão unilateral do ContÍato, s€ houvor, sujeitando-se o
infrator ao pagamento de indenizagão Adminishação por perdas e danos;

EJ.4 Quem, convocado denco do prazo de validade da sua proposta, não firmar a Ata de Registro de Prcço,

termo de contrato, aceitar ou Íetirar o instrumento equivalente, deixar de entregar ou eÍêsentar documentação

falsa exigida paÍa o c€rtame, ensejar o rctardam€nto da execução de seu objeto, não mantiver a pÍopost4
falhar ou fraudar na êxecução do contaÍo, compoÍtâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficaní
impedido de licitar e contrataÍ c.om a União, Estados, Distito Federal ou Municípios e sení descredenciado no

Sica{, ou nos sistemas de cadashamento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do aú 40 dosta ki no

rc.520n002, pelo pram de até 5 (cinco) anos" sem prejüzo das multas previstas neste edital, no conbato ou

instrunento equivalente e .1". demais cominações legais (art. 7" da Lei no lO.52OnO02).

825 Indenização à Administração da diferença de custo paÍa contatação de ouFo licitante;
E3 A multa seú aplicada à raáo de 0,1% (um dêimo por cento) sobre o valor do contrato ou instumento
equivalente por dia de atraso na entrega dos mateÍiais.
8.4 O valor mriximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l0o/o (&z por cento) do valor do
Contrato,
&5 As sanções previstas neste Capihrlo pod€rão ser aplicadas curnulativamente, ou não, de acordo com a
gra.vidade da infraçâo, âcultada ampla defesa ao infrator no prazo de 045 (cinco) dias úteis a contar da

intimação do aúo.

8.6 Na aplicação das penalidades preüstas neste Edital, a AdminisEação consideranL motivadamente, a
gra.vidade da faltr, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante, graduando-as e podendo deixar de

apücá-las, se admitidas as jusificcivas da
8.66619?.

Í

termos do que dispõe o art, 87, cqul, dt l*i n"
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&7 As penalidades aplicadas serão registradas no cadasho da licitante/Conrmda-
t 8 Neúum pagamento será rcalizado à Contratada enqumto pendente de liçidação qualquer obrigação

fmanceira que lhe for imposta ern virhrde de penalidade ou inadimplência conhatual.
E.9 Quando comprovada uma dessas hiÉt€ses, o Município de Cambuquira podená indicar o póximo
fomecedor a ser destinado o @ido, sem prejuízo da abertura de processo administsativo para a aplicação de

penalidades.

CIÁUSULÁNONÁ
Á ÁLTERAÇÃO DAÁTÁ

9.1 A Ata óe Rqgistso de Preços ou postErioÍ€s contÍatos poderão sofrrer alterações, obedecidas as disposições

sontides 1e at. 65 da Lei n.o 8.666D3.

9,2 O preço registsado @erá ser revisto em decorr€ncia de wentnl redução daqueles praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem regisfadoq cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promoveÍ

as necessárias negociações jrmto aos fomecedoros.

93 Quando o preço inicialmente regisEado, po.'motivo superveniente, tomâr-se superior ao preço paticedo
no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

93.1 convocar o fomecedor üsando à negoci@o para redução de preços e suâ adequação ao pra:ticado pelo

mercado;

93.2 fitstrada a negociaçiio, o fomecedor seni liberado do compromisso assumido;

933 convocar os demais fornecedores visando igual oporhrnidade de negociação.

9.4 Quando o preço de mercado tomaÍ-se superior aos pÍeços Í€gistsados e o foÍnecedor, mediante

Í€quêrim€nto devidanente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgao Cenenciador podeÉ:

9.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorÍer antes do pedido de fomecimento.

9.4.2 Convocar os dútrais fomecedores ob€decendo a ordem de classifrcação visando igual opoÍtunidade de

negociação.

9.5 A úeraçiio da Ata de Regisho de Preços dependeú em qualçer caso da comprovação das condições de

habilitação atualizadas do fomecedor convocado.

9.6 Não havendo êxito nas negociações, o Orgfu Gercociador deverá proceder à revogação da Ata de Regisho
de Preços, adotando as medidas cabiveis para obenção da contatação mais vafltajosa-

CüUSULADÉCIMA
DOCÁNCELAMENTO DÁ ÁTÁ DE REGISTRO DE PR.FÇOS.

10.1 O fornecedor tení seu regisho cancelado quando:

10.1.1 descumprir as oondições da Ata de Registro de Preços:

10.1.2 não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceiüível;

10.13 não aceitar reduzir o seu peço regiSrado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

10.1.4 presentes razões de interesse público.

102 O cancclamento de registso, nps hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defes4
sení formalizado por despacho da aúoridade coopetente do Orgão GercnciadoÍ.
103 O fornecedor podená solicitar o cancelamento do seu Regisüo de Preço na ocorrência de fato
supervenienb que venha comprometer a perfeita
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decorrentes de caso fortuito ou de força
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maior devidarente cryoYados.
10.4 A comunicagão do cancelamento do preço Íegistado, nos casos pÍ€vistos no item nesta cláusula, seÍá

feita mediante publicaçil,o em imprensa ofioial do Município.

CüUSUIÁ DÉCIMÁ P RIMEIRÁ

DÁ ÁWORIZAÇÃO PARA A0Í]ITilÇÃO E EMISSÃO DÁS ORDENS DE COMPRA

11.1 Âs aquisições dos b€ns/prestação de serviço objeto tla pÍ€sate Ata de Registro de Pregos serão

autorizadas, caso a caso, pelo Orgão Gerenciador/ Prefeitura Municipal de Cambuquira.

cüUsUÁDÉCIMASEGUNDÁ
DAS DISPOSIÇõES FNÁN

12.1 As questões deconentes da utilização da presente *q que não possam ser dirimidas administrativamente,

seritro processadas e julgadas na Justiga Estadual, no Foro da Cidade de Cambuquira - MG, com exclusão de

qualquer oufo pü mais privilegiado que seja salvo nos casos pÍ€vistos no aú 102, inciso ! alínea "d", da

Constituição Federal.

Cambuquira (MG), 17 de maio de 2021.

dos Santos Simoni
PREI'EITOMTIMCIPAL
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OC 19rtÊWellyngton Gsaldo da Silva
ErPER SACOLÃOrnÊS COUçÔUS LTDÀ
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